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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 069/2021 - Tomada de Preços rf 004/2021, o
qual trata da "Contratação de empresa para execução de piso da
quadra da Escola Domingos Azzolini."

Atendendo à indagação formulada pelo Itno. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo r'06912021 - Tomada de Prcços n'004/2021, que

objetiva Contrataçâo de empresa 1»ra execução de piso da quadra da Escola Domingos Azzolini,

conforme a solicitação da abeúura do presente processo administrativo, realizado pela Secretária

Municipal de Educação e Cultur4 Sra. Claudilene Oliveira Santos.

Inicialmente, insta consigrar que o present€ Parecer Jurídico possú caniter

meÍamente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionírio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tiio somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem prati"^daq pela Administração Pública, como define o nobre

doutinador Helly Lopes Meirell es, in verbis :

[...] Pteceres adnihistrotivos são manilestações de órgãos técnicos sobre qssuntos submetidos à
sua consideração. O porecer tem catater meramente opinntivo, ndo vinc-ulando a Administraçiio
ou os particllores à sua motivaçdo ou conclusões, saho se aprwodo por qlo subsequente. Já,
enldo, o que subsiste como ato administrorivo nõo é o parecer, mos, sim, o qto de sud aprovaçõo,
que poderd rsvestir a modalidade normotiva, ordinatória, negocial ou puniliva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anoÉr que a Lei no 8.666/93, em seu aÍigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivâlente do conaatante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in yerbis:

Art. j8. O procedimento da licilaçtlo setá iniciado com a abertura de processo administrqtiyo,
devidamenle auluado, prolocolado e mtmerado, contendo a aulorizaçõo respectiva, q índicação
sucinta de seu objelo e do rectrso próprio paro t despeso, e oo qual serão jutlados
oporrunamenle: (...)
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Parágrafo único. Ás minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
corvênios ol ajustes devem ser previamenle ãaminadas e aprovadas por assessoria juraica da
Àdministração.

A contratação realizada pela Administração Pública sení precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da l-ei n" 8.666/93t, ser através das seguintes

modalidades: conüte, tomada de preços, concorrênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Conforme consta no arngo 23 da Lei n' 8.666193, o qual teve a redação alterada

pelo Decreto n'9.412D018, a modalidade a ser utilizada pela Administração Pública, em razão do

valor, será a tomada de preços, haja vista o valor estimado para a execução do serviço ser de R$

193.27 5,94 (cento e noventa e t€s mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa e quatro

centavos), ou sej4 o valor supem os limites previSos para a contatâçilo atmvés do convite, contudo

é infeú ao valor de Rl$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) pÍra ser realizada através

de conconência, in verbis:

Art. lo Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do aÍ. 23 da I-ei 8.666. de 2l deno

jmho de 1993 . ficam atualizados nos seguintes termos:
| - para obras e serviços de engeúaria:
a) na modalidade conúte - ate Rll 330-000,00 (tezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - aré R$ 3.300-000,00 (três milhões e trezentos mil reais); e

c) na modalidade conconência - acima dc RS 3.300.000,00 (três milhões e tezentos mil reais);

O critério adotado para a contratação será o menor prcço global, ou sej4 visará a

proposta mais vantajosa economicamente ao Município, conforme o artigo 45, § lo, inciso I, da Lei

r" 8.666t932.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666193, como a presença de

preâmbulo, nrimero de série anual, nome da repartição interessadq modalidade, tipo de licitação, o

rAÍt. 22. São modalidades de licitaçeo:
I - concorrência;
tr - tomada de preços;
m - conüte;
fV - concurso;
V - leilão.
2 I - a de menor preço - quando o critério de seloção da proposta mais vantajosa para a Âdminisfação determinar que
seú vencedor o licitantê que apresentâr a proposta de acordo com as especiÍicações do edital ou conüte e ofertar o
menoÍ pÍeço;
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designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

propost4 dentre outros reqúsitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do fuhrro termo conhatual, tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias âo contato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

8.666/93:

Art. 55. Silo cldusulas necessárias em todo contrato as que eslabeleçom:
I - o objao e seus eletnentos coraderíslicos;
II - o regime de uea4do oa aforma defornecimento:
III - o preço e ds condições de pagamenlo, os critérios, dqla-base e periodicidade do
redjustamen o de preços, os ctithios de arualizaçõo monetdria entre a dara do adimplemento das
obrigações e a do efaivo pagomenlo:
lY- os pruos de início de erapas de sea$ão, de conclusão, de entrega, de obsemaçdo e de

recebimento deftitivo, conforme o caso;
Y-o crédito pelo qual coneró a despesa, com a indicaçdo da classificação funcional
programálica e da cotegoria econômica;
W - as gorontias oferecidas para assegtrar sua plena exec'uçiio, quando uigidas;
YII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multos;
WII - os casos de rescisõo;
IX - o reconhecimento dos díreitos da Adninistraçdo, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 desta Lei;
X - os conüções de impoúaçAo, a data e a tÚa de câmbio pma cotwerstlo, quandofor o caso;
)O - a vinctlaçõo ao edital de licitação ou ao lermo que u dispensou ot! q inexigiu, ao cotNite e à
proposta do licitante vencedor;
)OI - a legislaçõo aplicável à aectção do controto e especialmenle qos cqsos omissos;
)OII-a obrigaçõo do contrdado de manter, düronle toda a exec'ução do contato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todqs qs condições de hobilitação e

qualifuação *igidas na licitdção.

Desta feita, ant€ o exposto, este Procurador Juridico signatiírio opina

favoravelmente ao pÍosseguimento do Processo Administrativo n' 06912021 - Tomada de Preços no

00412021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitaórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de agosto de 2.021.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
RJUÚDICO

OABA{T n'26.851/0
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